
FICHA DE DISCIPLINA

Mestrado Profissional em Justiça Administrativa – PPGJA
Faculdade de Direito

DADOS DA DISCIPLINA

CÓDIGO DA DISCIPLINA: ESD10334 - Argumentação, lógica e fundamentação das decisões judiciais

CARGA HORÁRIA: 45 horas NÚMERO DE CRÉDITOS: 3

TIPO DE COMPONENTE: (   ) Disciplina Obrigatória   ( X ) Disciplina Optativa    (   ) Seminário

DOCENTE: Carlos Magno Spricigo Venerio

EMENTA: A teoria da motivação da decisão judicial parte do pressuposto de que uma
tecnologia democrática que pretenda dar conta de um mundo complexo deve
apresentar mecanismos decisórios que permitam a averiguação de seus
arrazoados. Não se trata mais de um positivismo imperativista a destilar comandos
draconianos, mas de um sistema de ponderação de interesses que presentifica os
conflitos e alcança a decisão, enquanto razoabilidade possível, a partir de instâncias
deliberatórias ou, ao menos, racionalmente dialógicas. Trata-se de encarar o que é
justo enquanto o que é justificável. Vale dizer, é possível encontrar, pela via do
discurso, caminhos racionais a elucidar questões controversas traçando um campo
referencial que demonstre ser aquela solução a mais razoável diante dos focos
argumentativos. Desse modo, o direito a uma decisão motivada pode passar a ser
encarado como um princípio democrático, espelhando a transparência da
administração pública, em suas interfaces em todos os poderes institucionais. Uma
decisão, qualquer que seja, deve poder ser questionada, de forma arguta e
amadurecida. Ao se sofisticar a decisão, pela via da motivação, estar-se á
aprimorando, na realidade, todo o sistema judicial, que restará robustecido, pela
força da argumentação – integrando-se aos discursos socialmente produzidos e não
mais procurando destacar-se desses semanticamente. Nesse sentido deverão ser
discutidos aspectos como a moral, a liberdade, o Estado e a implementação
motivacional ética. Assim como o discurso racional como teoria da justificação
jurídica e o problema da justificação das sentenças jurídicas.

OBJETIVOS: (1) Refletir sobre a experiência jurídica como uma experiência retórica (retórica
material);

(2) Conhecer as técnicas argumentativas usadas pelos juristas em seu labor
cotidiano (retórica estratégica);

(3) desenvolver a capacidade de analisar discursos jurídicos (retórica analítica);
(4) Rediscutir conceitos centrais da Teoria do Direito com vistas à renovação do



saber jurídico como elemento co-constitutivo de um direito democrático.
CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO: ● Apresentação. Interpretação e aplicação do direito no positivismo jurídico.

● A retórica e o direito. A nova retórica.
● Técnicas argumentativas. Seminários.
● Tópica e retórica em T. Viehweg.

METODOLOGIA: Aulas expositivas-dialogadas, com suporte em textos de autores diversos
disponibilizados com antecedência.

AVALIAÇÃO: Os alunos farão seminários sobre técnicas argumentativas com base em Perelman e
e Olbrechts-Tyteca. Eles entregarão ao professor um relatório ao qual será atribída
uma nota de zero a dez.
O seminário é estratégia mista, de ensino e avaliação.
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